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ACORDA° N°  %Lin  I 
(ed  .08.2012) 

MANDADO DE SEGURANÇA NP 1429-222012.6,02.0000. 
Impetrante'. EDUARDO BRUNO LEITE GAMA. 
Advogados: Dr. FÁBIO - HENRIQUE CAVALCANTE GOMES e outrce. 
Impetrado. JUIZ ELEITORAL DA Ir ZONA. 
Lifisconsorle: UNIÃO FEDERAL 
AcNogado da União: Dr. PAULO DE. CASTRO C0171 NÉTO. 
RELATOR: Des. Eleitoral FREDERICO WILDSON DA SILVA DANTAS. 

Ementa. 	 • 
MANDADO. DE SEGURANÇA. FILIAÇÃO PARTIDÁRIA . 
DECISÃO DE JUIZ ELEITORAL QUE RECONHECEU A 
DUPLA MILJTÂNCIA. DESISTÊNCIA DA AVO. RENÚN-
CIA À CANDIDATURA AO CARGO DE VEREADOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MERI-
TO. 

Vistos, relatados e chovidos os presentes autos, ACORDA o Ple-
nário do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, por decisão unânime, em extin-
guir o ledo sem julgamento do mérito, nos termos do vote do - Relator 

• 
Sala de Sessões do Til. nal Regional Eleitoral de Alagoas, ern 

Meterá aos  a  dias do metd 	>de 2012. 

L ABE H 	AL 	ASCIMENTO 
dente no xeroco a residência 

itt/La 
IOWILDSTSA,DA LV ANTAS elator 

RODRIGO ANTONIO TE RIO CORFRÉIA.DA SILVA 
Procurador Regional Eleitoral 
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MA101_(211 

Cuida-Se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, 
contra ato do Jidá Eleitoral da 17° Zona (sediada em São Lure do OuitunderAL), 
m Processo Administrativo n° 76-27.2011.6.02.0017 que bata de filiação 
partidária. 

Sustenta o Autor que, após haver produzido sua defesa, a 
autoridade indicada como ooatora terá decidido pelo cancelamento das 
filiafies partidárias em nome dele (Autor). 

Anda segundo o Impetrante, no citado processo administrativo, 
estão elementos probató 'os da regularidade de seu pedido de desfillação finto 

Partidp Socialista Brasileiro (PSB), comunicado ao juizo eleitoral em 
30.03.2011, de forma que não se teria configurado a dupla militância partidária, 
estando ele, em verdade, apenas filiado ao Partido Democrático Tratelhata 
(PDT). 

Aduz qua apesar disso, a 'referida decisão, ora contrária aos 
seus interesses, fora publicada em 16 de dezembro de 2011 no Mano 
Eletrônico do TRE/AL, mas dela não fora intimado pessoalmente..  

Informa que, em 06.06.2012, ao comparecer, ao cartório 
eleitora, recebera urna certidão constando a inexistência de fiação dele a 
qualquer partido prt 

• Ressalta que o art. 12, captor, e § 1°, da Resolução TSE n't 
21117/09, que regulamenta a filiação partidária, ertge que as nottricaçães do 
eleitor eventualmente envolvido em dupla mIlitância sejam sernpre expedidas 
por via postal, não se admitindo as intimações por diário oficiai ou mediante 
publicação no átrio cartorário. 

• Trouxe ao feito algumas decisões proferidas por trbunais 
ele/breia que amparariam a sua tese enfatizando que não fora devidamente' 
intimado da sentença, transitando em julgado o procedimento sem o seu 
conhecimento, ensejando, dai, a violação aos postulados do contraditório e da 
ampla defesa. 

Postula a nulidade de todo aquele processo adminletrathm, 
requerendo, também, a concessão de medida liminar inaudita *Item partem, 
mantendo-se a sua filiação ao PDT, com o escopo de se lhe possibilita a 
participação na convenção pendida desse grêmio coto, que ocorrerá até o 
fnal do mês de junho de 2012 (art. 8° da Lel n°9 504/97). 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS.  
Mondado de Segurança re1429-22.2ó12.6.02.0C00 

Junta ft Impetração cópia do chada processo administrativo e 
de outros documentos 

Em decisão monocráfica proferida às fio 48-50, Indeferi a 
liminar, em virtude de não verificar nos, autos prova da oportuna comunicação 
de desligamento do PSB, jã que somente havia copia da comunicação dirigida 
ao Juiz eleitoral. 

Na ocasião, também entendi que o companscimento do 
Impetrente ao Cartório Eleitoral, quando ele obteve certidão de filiação 
partidária, teria acarretado a abertura do prazo recurso', prazo esse 
tmnsoonido in albis. Em gsta disso, poderia até não ser viável o cabimento do 
sag pds, naquele estagio procassual, ao que tudo indicava, e Impetrante , 

estava a usar o mandado de segurança como sucedâneo de recurso e, ainda 
por cima, quando, em tese, já havia expirado o prazo recurso). 	' 

Contra essa dedsão" foi manejado o agravo regimental de 
folhas 54E3, sendo que esse meio de impugnação foi julgado phejudioado 
(Acordar) TRE/AL n° 8.726 -. fie. 72-79), tendo em vista que o impetrante 
Pretendia obter liminar com o escopo de participar de convenção partgarla do 
PDT, mas o período oonvenoional ta tinha' terminado quando do julgamento 
dequéle agravo (o julgamehto ocorrera em 3.7.2012). 

Em seguida, oficiando nos autos (11s.86-68), a Advocede4eral 
da União pronuncleu-se pela improcedência da ação em face de o Impetrante  
ter sido regularmente intimado pelo diário eletrônico, ocorrendo o trânsito em 
julgado da decisão que apurou a sua duplicidade de filiação partidária.  

Realçou a AGU que o. Impetrante não teria provado a 
comunica* tempestiva de sua desfiliação perante o PSB, apenas o fazendo 
em reação ao júlz eleitoral. 

De seu turno, a Ilustrada Procuradoria Regional Elettoral, em 
parecer de fia. 82-83, entendeu ser caleivê1 o mandado dasegurança, mordi de 
o recurso que poderia ter sido mangado pelo Autor não per deitado de gaito 
suspensivo. Porém, no mérito. o Retquei,, opinou consoante ro entendi-OMITO da 
AGU, ou selai Pela defifigages da 

Posteriormente, às Is. 88-87, foram juntadas ao feita ás 
informações prestadas paio JuO da ir Zona Eleitoral (outorgado apontada 
como *tora), com os documentos por eis ofertados ásfls. 8B-107. 

Ressalto que a documentação ofertado pela autoridade 
supostamente coatora contêm, a folho 103, *ia da comunicação de 
desfiliação do temperante, ora recebida pelo PSB orá 28.83.2011. 



TRIBUNAL 'REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 
manda:lede &nuança no 1429-22 20128.020000 

Esse Importante documento fora receado pelo cartório detonai 
em. 30 03.2011, conforme atesta o requerimento acostado a Falha 102 
(Protocob SADP n° 5411/2011). e não integrava a Petição Inicial deste 
rernédio heróico : 

Vele consignar que as mfamiações e documentos fornecidos 
pela Juiz da ir ZEME chegarem ã Secretaria do TRE/AL em 28.06.2012 
(SADP TRE/AL n° 16797/2012), mas. Semente leram junladeS a cale tent em 
21.7.2012 (termo de Minada ã rolha 85), do e, já após a Manilestação do . 

PAPE. 

Aoredito que ocorrera esse fato por conta de ter havido alatine 
incidentes prateadura, a exemplo do "-.ndeferimento da tinem por este Relatar 
e 00 julgamento de agravo regimental, eventos esses que proporolonaram 
vadiei mOvinientaçõeS nas autos. 

Em vista disso, concedi nova vista dos autos ã Procuesdoda 
Regional Eleitoral que, nos termos do parecer de fls. 111-113, opinou pela 
conceselb da segurança Ela somente para que o ImpekanaS seja 
passaalmeMe intimado da decano judicial °sarada pela autoldarte Ir -apeirada 
nos autos do Processo Administratvo ff 76-27.2011.6.02.0017, Oevolvendo-se 
a0 impetrante o prazo recuse) para possível e/nauseio da matéria afrente 
duplicidade paaWaria 

Postoriomiento, ja corri o feito incidido em pauta de julgarnenb, 
em virtude de o processo encontrar-Se na Advanacia-Geral da União. somara 
ontem (7.82012) foi juntado aos autos o requerimento de torna 118, Iro gUat O 
impetrante pede a desistência da ação, porquanto renunciara ao cargo de 
Vereadoc em São Luiz do Quitanda 

É o Relatório. 



119113UNALnapioNAL EIGTORPL DE ALA00A9 
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No presente fetto, Si Virtude de tato superveniente, tem-se 
~figurada a lana de Interesse de agir, la que o Impetrante apresentou pedido 
de deastencla do Beto (folha 116). 

COM efeito, em o aludido requerimento, o immstrante (Monne 
que renunciam ao Pargo de Vereador pela município de São Luiz do Clugunde 
e que o chjetiva da impetração era justamente possibilitar o detenmenb de sua 
canddatura que estava a depender de provimento »Miliciana] que afastasse a 
duplo mIlitânca partidada. 

De fato, o escopo do pesado mandado de segurança em a 
discussão e o mobílie ét dedais) do Juízo da ir Zona Eleitoral a respeita da 
duplicidade de Mação partidária, atêm da Pegaçâo do imperada° de nelotter 
sido domado perapaimente do Julgado de primeiro grau. 

Logo, ressalto que inexiste réu na MO, porquanto a ação man-
dementai volta-se centra ato judicial, sendo incabível OU*, a parte na:45MS da 
demanda quanto ao pedido de desistência aviado (art. 267. 6 aedo CPC). 

De mais a mis, os autos veiculem a meteria do fiiiação partidá-
ria que; corno 6 cediço, cuida-se de dreno dIsponívM do impetrante, vez que( 
ele e nem ninguém está °bagada a eliar-se nem a manter filiado a qudquer 
partido político. 

Assim, diante da desistência, extingo o iene sem resolução do 
mérito (an 267, VIII, do OPC). 

!corno Voto 

ceia, 
li, 

 agosto de I 

/L.--0 
C WLDSON DA SILV 

Dee. ClekoratRebto 



Ma.ceió(AL), em 10/052012 

TRIBUNAL REGIONAL ELEBORAL DEMARCAS 
SECRETARIAJUDICIARIA 

COORDEKIADORIA DE ACOMPANHAMENTO E REGISTROS PLENÁRIOS 
SEÇÃO-DE REGISTROS E PUBLICAÇÕES PLENÁRIOS 

Mandaao de Segurança N° 1429-22.2012.6.02.0000 
PROTOCOLO N° 14.532/201E 

CERTIDÃO 1F CONFERÊNCIA E PUSLISACÃO  

Codifico não s6 que .0 AcendeuResolução de no 8611 foi . 

Confedd0(a) na sr Sessão °mândria. realizada em 08/06/2012, como lambam 

que a regrida det188.0 f0fa putneada no DE M° El abanico Ca amam EFIlt.781 em 

MAGOO° (DEJEAL) do n°155,om 10/05/2012, eae) MN 5. 

'Eu 	e'. 	(Sergio FlicaM Santos.MenezeS) lavrei  

a preeante mondado, mie sag moinada pela Coordenadora de Acompanhamento 
Registros 

CLCANE DE HOLANDA FERREIRA CALFIEIROS 



Tribunal Regional Eleitoral de Negou 

CERTIDÃO DE:JULGAMENTO 

Mandado de Segurança N° 1838422012;8.02.0008 	Prol 14.532/2012 
OR GEIA: no Luis DD QUITUNDE•Ai 
JULGADO EM: 08'0812012 (SESSÃO No 87/20 12) 	 ' 
RELATOU): DESEMBARGADOR ELEITORAL FREDERICO WILDSON DA SILVA DANTAS 
PRUDENTE DA SESSÃO: DESEMBARGADOR ELEITORAL ORLANDO MONTEIRO 
CAVALCANTI MANGO 

IMPETRANTE(S) 
ADVOGADO 
ADVOGADO 
ADVOGADO 
IMPETRADO(S) 
11TISCONSORTE(S) 

• 
: EDUARDO BRUNO LEITE GANA 
: Fábio Hanricem Cavalcante Ganes 

Retens Marcelo Pereba da Silva 
s Merck, José Tavares Lopes Júrior 
: JUIZ ELEITORAL DA 17u ZONA 
: UNIÃO FEDERAL, representas polo B3110. Sr. Advogadoda União,. PRIII9 
de Castro Cote Neto 

DECISÃO • 

Acorrem os barbe/vadeies do Tribunal Regional Eleitoral de A18008E, à 
weedmided0 de vaus, em extingue'ri feito sem Lula -net dO mérito, nos  berma do voto do 
Dee. Seletor. (Acórdão n"8.811, de 08.08.2012) 

Partkiantes 4 Sessão: Preeldencla da Excelentíssima Senhora Desembamadere 
Eleitoral ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO; Vice-PresMente no exercido da 
Prealtièreele. Preeenteu os Evitou Sm. blimbergadome Elegante: IVAN VASCONCELOS 
BRITO JÚNIOR, FREDERICO, WILDSON DA- SILVA DANTAS, ANTÓNIO JOSÉ 
arntwcouir ARAUJO, LUCIANO GUIMARÃES .MATA e ANTÓNIO CARLOS PREGAS 
MELRO DE GOUVEIA, bem nome o min Procurador Regiam Eleitoral, Dr, RODRIGO . 

mit5N10 TENÓRIO CORREIA DA SILVA Ausente palidamente o • Exmo. 
Deselnbargader Babel ORLANDO MONTERO CAVALCANTI MANSO

. 

Por Si verdade, llie a presente 
macem, 8de agosto ide 2012. 

CLICIANE DE HOLANDA PER IRA CALEIROS 
Coordenadora de AcomprememeMo e Registros Nanados 

PROCURADOR(A) REGIONAL ELEITORAL Dr(a) RODRIGO ANTÔNIO TENORIO 
CORREIA DA SILVA 
~RIO: MARCONDES GRACE SILVA 

AUTUAÇÃO 
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